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TERMO DE CONTRATO Nº 004/2025/PMNO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024/PMNO 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI 

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA/MT E, DE 

OUTRO LADO A EMPRESA SAFRAMED HOSPITALAR LTDA, 

CNPJ: 366295970001-85.   

 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s, Bairro 

jardim Ouro Verde , CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista, brasileiro, casado, Construtor 

Civil, portador do Documento de Identidade RG sob N.º 141.xxx-54 SSP/MT e do CPF: 

345.xxx.xxx-49, residente e domiciliado, nesta cidade de Nova Olímpia-MT, adiante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SAFRAMED HOSPITALAR 

LTDA,  inscrita no CNPJ: 36.629.597/0001-85, com sede e foro à Avenida das Acacias, 

Quadra 01, Lote 28 S/N, Bairro Paineiras I, Abadia de Goiás Estado de Goiás, CEP: 75.345-

000, com o contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o nº 

52204884708, neste ato representada pelo Senhor Joaquim Soares Neto de Sousa, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 

domiciliado na cidade de Goiânia Estado de Goiás, à rua VB 7 s/nº quadra 06 lote 06, 

Conjunto Residencial Vereda dos Buritis, CEP: 74.370-694, natural de Araguaína Estado 

do Tocantins,  nascido aos 03/11/1977, filho de José Carneiro de Sousa e Terezinha de 

Jesus Soares de Sousa, portador da Carteira de Identidade de nº 50XXX90-2ª via PCII-GO 

expedida em 25/04/20218 e CPF/MF: 699.XXX.XXX-04 doravante denominada 

CONTRATADA, vencedora  da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
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026/2024/DL/PMNO,  após despacho de homologação exarado no Processo 

Administrativo nº 059/2024/DL/PMNO, processado sob a fundamentação da Lei Federal 

n.º 14.133/2021 mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO VALOR  

1.1 O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

INSUMO HOSPITALAR DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA 

OLÍMPIA/MT.  

com itens e seus detalhamentos conforme a seguir: 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 

008 500,000 UN  LATANOPROSTA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MCG/ML 
,FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO OFTALMICA,FORMA D 
E APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO OFT ALMICA- 
FRASCO 2 ML 

GEOLAB UN        80,00 40.000,00 

011 6.000,000 UN  AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVEL - CANHAO PLASTI 
CO ATOXICO EM POLIPROPILENO 
SEM REBARBAS, HASTE 
EM ACO INOX, COM BISEL 
TRIFACETADO E PONTA AFIAD 
A CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTACAO AO 
CANHAO, PROTETOR PLASTICO, 
ATOXICO EM POLIPROPI 
LENO, NAS DIMENSOES DE 20 X 
5,5 MM, EMBALADO EM M 
ATERIAL QUE GARANTA 
ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTE 
RIL, O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO A 
NALITICO QUE COMPROVE 
CUMPRIMENTO DA NBR09259 

SOLIDOR UN       0,06 360,00 
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012 22.000,000 UN  AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVEL - CANHAO PLASTI 
CO ATOXICO EM POLIPROPILENO 
SEM REBABAS,HASTE E 
M ACO INOX,COM BISEL 
TRIFACETADO E PONTA AFIADA T 
RIANGULAR -OCA-RETA,COM 
PERFEITA ADAPTACAO AO 
CANHAO,PROTETOR PLASTICO 
ATOXICO EM POLIPROPIL 
ENO,NAS DIMENSOES DE 25 X 
7,EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTERIL,O PR 
ODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM LAUDO ANALITICO 
QUE COMPROVE COMPRIMENTO 
DA NBR09259 

LABOR 
IMPORT  

0,06 1.320,00 

013 30.000,000 UN  AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVEL - CANHAO PLASTI 
CO ATOXICO EM POLIPROPILENO 
SEM REBARBAS, HASTE 
EM ACO INOX, COM BISEL 
TRIFACETADO E PONTA AFIAD 
A TRIANGULAR-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTACAO A 
O CANHAO, PROTETOR PLASTICO, 
ATOXICO EM POLIPRO 
PILENO, NAS DIMENSOES DE 25 X 
8, EMBALADO EM MATE 
RIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTERIL, 
O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALI 
TICO ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUD E 

SOLIDOR UN       0,08 2.400,00 

014 12.000,000 UN  AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVEL BIPOLAR - COM C 
ANHAO PLASTICO, ATOXICO E SEM 
REBARBAS, HASTES E 
M ACO INOX, COM BISEL MEDIO 
TRIFACETADO CILINDRIC 
A, OCA, RETA, COM MANGA DE 
BORRACHA E PROTETOR 
PLASTICO ATOXICO, DIMENSAO DE 
30 X 7, EMBALADO EM 

SOLIDOR UN       0,08 960,00 
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TUBO TIPO ¨HARDPACK¨ COM 
LACRE DE SEGURANCA CO 
NVENCIONAL, O PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A ART.31 
L.8078/90 E PORT.CONJ.N1 DE 
23/1/96-M.SAUDE 

015 12.000,000 UN  AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVEL - CANHAO PLASTI 
CO ATOXICO EM ACO INOXIDAVEL, 
PAREDE FINA, SILICO 
NIZADO,, HASTE EM ACO INOX, 
COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA COM PROTETOR 
DE ENCAIXE FIRME, CO M 
PERFEITA ADAPTACAO AO 
CANHAO, PROTETOR PLAST 
ICO, ATOXICO EM POLIPROPILENO, 
NAS DIMENSOES DE 4 
0 X 12MM OU 18G X 1 1/2¨, 
EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTERIL, CONTEND 
O DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, O PRODU 
TO DEVERA SER ENTREGUE COM 
LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA 
NBR 09259, CONTENDO D 
ADOS DE VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO NO MS 

DESCARPACK 
U 

0,12 1.440,00 

020 6.000,000 PC  ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 
15 CM X 4,5 M, 13 FIOS 
POR CM2., CONFECCIONA EM FIOS 
DE ALGODAO CRU OU 
COMPONENTESSINTETICOS, COM 
AS BORDAS, DELIMITA 
DAS, ELASTICIDADE ADEQUADA 
NO SENTIDO LONGITUDI 
NAL E TRANSVERSAL , ENRO, 
UNIFORMEMENTE ( EM FOR 
MA CILINDRICA ) ISENTA DE 
DEFEITOS., EMBALAGEM INDI 
VIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
VAL. E REGISTRO DE ISENCAO NO 
MS. PACOTE 12 UNIDA DES 

DESCTEXTIL 
PC 

4,69 28.140,00 
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022 6.000,000 PC  ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 
10 CM X 4,5 M, 13 FIOS 
POR CM2., CONFECCIONA EM FIOS 
DE ALGODAO CRU OU 
COMPONENTES SINTETICOS ,COM 
AS BORDAS, DELIMITA 
DAS, ELASTICIDADE ADEQUADA 
NO SENTIDO LONGITUDI 
NAL E TRANSVERSAL, ENROL, 
UNIFORMEMENTE ( EM FO 
RMA CILINDRICA ) ISENTA DE 
DEFEITOS., EMBALAGEM IN 
DIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICACAOPROCEDENCIA, 
VAL. E REGISTRO DE ISENCAO NO 
MS.-PACOTE 12 UNIDA DES 

DESCTEXTIL 
PC 

4,09 24.540,00 

023 2.000,000 UN  COLETOR DE URINA - SISTEMA 
FECHADO - BOLSA COLET ORA EM 
PVC FLEXIVEL COM DUPLA FACE 
SENDO A ANTE 

TKL UN                2,68 5.360,00 

 

Ite
m 

Quantidad
e 

Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

02
3 

2.000,000 UN  RIOR TRANSPARENTE E A 
POSTERIOR BRANCA, CAPACIA 
DADE 2000ML GRADUADA A CADA 
100ML P/ PEQUENOS V 
OLUMES DE 25 A 100ML,ALCA DE 
SUST.RIGIDA ¨U¨, VALVU 
LA ANTI-REFLUXO TIPO 
MENBRANA,CAMARA DE PASTEU 
R,FILTRO DE AR 
HIDROFOBO,CORDAO PARA 
DEAMBULAC 
AO, TUBO EXTENSOR 
FLEXIVEL,120CM DE 
COMP.DIAMET 
RO INTERNO DE 0,9CM,PINCA OU 
CLAMP PARA VEDACAO, 
CONECTOR ESCALONADO 
P/SONDA URETRO VESICAIS C OM 
PONTO DE COLETA,TUBO DE SAIDA 
CENTRAL E VERT ICAL. 

TKL UN                2,68 5.360,00 
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02
4 

20.000,000 UN  CATETER INTRAVENOSO - 
POLIURETANO,ATOXICO,TIPO 
POR FORA DA AGULHA,C/GUIA 
METALICO E PUXADOR, AS 
AS DE EMPUNHADURA, 
RADIOPACO, PERMANENCIA MEDI 
A,C/BISEL 
TRIFACETADO,C/DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, 
VENOSA PERIFERICA, CALIBRE 22G, 
CONECTOR FEMEA E 
M Y (UMA EXTREMIDADE LUER 
LOCK E OUTRA TIPO PRN), 
C/TAMPA PROTETORA, ESTERIL, 
ART.31 L.8078/90 PORT.C 
ONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
COMBINADO COM O ART.31 
L.8078/90 

SOLIDOR UN       0,61 12.200,00 

02
5 

21.000,000 UN  CATETER INTRAVENOSO 
RADIOPACO ESTERIL - EM POLI 
URETANO,RADIOPACO,ESTERIL,AC
ESSO PERIFERICO ,DE 
SCARTAVEL,COM FILTRO 
HIDROFOBO, COM CONECTOR L 
UER LOCK, E CONECTOR LUER 
LOCK COM BISEL TRIFAC 
ETADO C/CAMARA DE REFLUXO 
SAGUINEO, TAMANHO VA 
RIANDO DE ACORDO COM O USO 
24G,PADRONIZACAO DE 
CORES DE ACORDO COM NORMA 
ABNT10555-2, EMBALAD 
O EM 
TRANSPARENTE,INDIVIDUAL,ATOXI
CO, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 
79094/77 DE ACORDO CO M 
LEGISLACAO VIGENTE 

DESCARPACK 
U 

0,57 11.970,00 

02
6 

20.000,000 UN  CATETER INTRAVENOSO - EM 
POLIURETANO, 20G, PERIF 
ERICO, AGULHA ACO GRAU 
CIRURGICO, ATRAUMATICA, V 
IESEL TRIFACETADO, DESCARTAVEL 
ESTERIL, CANULAS 
RADIOPACA, SISTEMA DE 
SEGURANCA, PADRAO DE COR ES 

DESCARPACK 
U 

0,57 11.400,00 
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02
7 

2.000,000 UN  CATETER - CONFECCIONADO EM 
PLASTICO MALEAVEL P 
VC, EXTREMIDADES NAO 
TRAUMATICAS, BEM ACABADAS 
LISAS, RESISTENTE A TORCOES, 
MULTIPERFURADO NAS 
AL, TIPO OCULOS, FLEXIVEL, 
ANATOMICO, COM HASTE D 
E METAL, EMBUTIDO, TAMANHO 
ADULTO, DESCARTAVEL, 
ATOXICO APIROGENICO PARA 
OXIGENOTERAPIA, ROTUL 
AGEM CONFORME LEGISLACAO 
VIGENTE, EMBALAGEM E 
STERIL TRANSPARENTE, COM 
DATA DE VALIDADE VISIVE L 

SOLIDOR UN       0,90 1.800,00 

02
8 

1.200,000 UN  CATETER - CONFECCIONADO EM 
PLASTICO MALEAVEL P 
VC, EXTREMIDADES NAO 
TRAUMATICAS, BEM ACABADAS 
LISAS, RESISTENTE A TORCOES, 
MULTIPERFURADO NAS 
AL, TIPO OCULOS, FLEXIVEL, 
ANATOMICO, COM HASTE D 
E METAL, EMBUTIDO, TAMANHO 
INFANTIL, DESCARTAVEL 
, ATOXICO APIROGENICO PARA 
OXIGENOTERAPIA, ROTU 
LAGEM CONFORME LEGISLACAO 
VIGENTE, EMBALAGEM 
ESTERIL TRANSPARENTE, COM 
DATA DE VALIDADE VISIV EL 

SOLIDOR UN       0,84 1.008,00 

02
9 

1.000,000 UN  COLETOR PARA MATERIAL 
PERFURO-CORTANTE - EM MA 
TERIAL RESISTENTE PAPELAO 
ONDULADO, GRAMATURA 
100, COR AMARELA E IMPRESSAO 
EM PRETO ¨INFECTANT 
E 6.2¨ FRENTE/ATRAS, COM 
SISTEMA DE ABERTURA E FE 
CHAMENTO INSTRUCOES DE 
MONTAGEM E MANUSEIO N 
AS LATERAIS, EM FORMATO COM 
MEDIDAS: 25CM DE CO 
MPRIMENTO, 33CM DE ALTURA E 
24,5CM DE LARGURA (LA 

DESCARBOX 
UN 

5,59 5.590,00 
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Item Quantida
de 

Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

032 5.000,000 UN  DRENO PENROSE - DRENO 
PENROSE 20 TAMANHO N.1, E 
STÉRIL CONFECCIONADO EM 
LATEX NATURAL,FORMATO 
TUBULAR, UNIFORME,EM TODA A 
SUA EXTENSAO, COM P 
AREDES FINAS E 
MALEÁVEIS.,EMBALAGEM COM 
DADOS 
DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA,DATA E TIPO DE 
EST ERILIZACAO E TEMPO DE 
VALIDADE . REGISTRO NO M.DA 
SAUDE. 

MADEITEX UN     1,13 5.650,00 

033 24.000,00
0 

UN  ELETRODO - PARA 
MONITORACAO ADULTO, PARA 
MONIT 
OR CARDIACO, ADESIVO TIPO 
ALERGENICO, BOA ADERE 
NCIA, GEL OU PASTA DE BOA 
CONDUTIVIDADE NA PARTE 
CENTRAL 

SOLIDOR UN       0,12 2.880,00 

TERAL), COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS, BANDEJA PREVINCADA 
REFORCANDO O FUNDODO 
COLETOR, O PRODU 
TO DEVERA APRESENTAR LAUDO 
ANALITICO QUE COMP 
ROVE CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS ABNT E NEA 55 

03
0 

7.000,000 UN  PRESERVATIVO - MASCULINO DE 
BORRACHA,EM LATEX,S 
EM LUBRIFICANTE, A PROVA DE 
TRACAO, ISENTO DE MIC 
RO FUROS LARGURA 52MM+/-2-  
PACOTE CONTENDO 1UN IDADE 

BLOWTEX UN     0,33 2.310,00 

03
1 

30.000,000 UN  COLETOR UNIVERSAL - COM 80 
ML, COM MATERIAL EM P 
OLIPROPILENO, COM TAMPA DE 
ROSCA NA COR VERMEL 
HA, ROTULAGEM RESPEITANDO A 
LEGISLACAO ATUAL VI GENTE 

3B UN                  0,26 7.800,00 
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034 50.000,00
0 

UN  EQUIPO PARA SORO 
MACROGOTAS - PARA INFUSAO 
VEN 
OSA, USO UNICO, SISTEMA 
FECHADO, ADMINISTRACAO D 
E SOLUCOES PARENTERAIS,, 
CONSTITUIDO DE PONTA P 
ERFURANTE PARA AMPOLA 
PLASTICA, CAMARA MACROG 
OTAS, TUBO CONECTOR E 
ADAPTADOR LUER E ´PINCA R 
OLETE DE ALTA PRECISAO,COM 
FILTRO DE PARTICULA C 
OM TAMPA PROTETORA 
CONTENTO MEMBRADA HIDROF 
OBA, COMPRIMENTO MINIMO DE 
150CM, COM INJETOR LA 
TERAL, EQUIPO SORO 
MACROGOTAS, EMBALAGEM 
INDIVI 
DUAL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM DADOS DE INDE 
NTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
DATA E TIPO DE ESTERILIZ 
ACAO E TEMPO DE VALIDADE 

DESCARPACK 
U 

0,44 22.000,00 

035 40.000,00
0 

UN  ESCALPE, TB PVC CRISTAL 
FLEXIVEL, ASAS LEVES,FLEXI 
VEIS,CONECTOR LUER CONICO 
RIGIDO, Nº 21, CANULA IN 
OX, SILICONE,ATRAUMATICA, 
PAREDE FINA, ESTERIL, DE 
SCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, 
TAMPA PROTETORA, B 
AINHA PROTECAO, COMPON. 
SOLDADOS. O ITEM DEVERA 
APRESENTAR DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA EM OBEDIÊN 
CIA A PORTARIA 1748 – NR 32 
MINISTERIO DO TRABALHO 
E EMPREGO PARA PROTECAO DAS 
MAOS DO TRABALHA DOR NA 
AREA DA SAUDE NO MANUSEIO 
DE MATERIAS PE RFURO 
CORTANTES. 

SOLIDOR UN       0,18 7.200,00 
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036 25.000,00
0 

UN  ESCALPE, TB PVC CRISTAL 
FLEXIVEL, ASAS LEVES,FLEXI 
VEIS,CONECTOR LUER CONICO 
RIGIDO, Nº 19, CANULA IN 
OX, SILICONE,ATRAUMATICA, 
PAREDE FINA, ESTERIL, DE 
SCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, 
TAMPA PROTETORA, B 
AINHA PROTECAO, COMPON. 
SOLDADOS. O ITEM DEVERA 
APRESENTAR DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA EM OBEDIÊN 
CIA A PORTARIA 1748 – NR 32 
MINISTERIO DO TRABALHO 
E EMPREGO PARA PROTECAO DAS 
MAOS DO TRABALHA DOR NA 
AREA DA SAUDE NO MANUSEIO 
DE MATERIAS PE RFURO 
CORTANTES. 

SOLIDOR UN       0,16 4.000,00 

037 40.000,00
0 

UN  ESCALPE, TB PVC CRISTAL 
FLEXIVEL, ASAS LEVES,FLEXI 
VEIS,CONECTOR LUER CONICO 
RIGIDO, Nº 23, CANULA IN 
OX, SILICONE,ATRAUMATICA, 
PAREDE FINA, ESTERIL, DE 
SCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, 
TAMPA PROTETORA, B 
AINHA PROTECAO, COMPON. 
SOLDADOS. O ITEM DEVERA 
APRESENTAR DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA EM OBEDIÊN 
CIA A PORTARIA 1748 – NR 32 
MINISTERIO DO TRABALHO 
E EMPREGO PARA PROTECAO DAS 
MAOS DO TRABALHA DOR NA 
AREA DA SAUDE NO MANUSEIO 
DE MATERIAS PE RFURO 
CORTANTES. 

MEDIX UN            0,23 9.200,00 

038 7.000,000 UN  ESPARADRAPO COMUM - 
IMPERMEAVEL, MEDINDO: 10CM 
X 4,5M,EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O 
PRODUTO,COM POSICAO: TECIDO 
100% ALGODAO E RESINA 
ACRILICA, A 
DESIVO A BASE DE OXIDO DE 
ZINCO, BORRACHA NATURA 

MISSNER UN       5,29 37.030,00 
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L E RESINA, CONTEM LATEX 
NATURAL, COR: BRANCA, FA CIL 
DE CORTAR 

039 300,000 PC  ESPATULA DE AYRE - 
CONFECCIONADA EM MADEIRA 
RES 
ISTENTE, MALEAVEL, 
EXTREMIDADE SUPERIOR 
BIFURCA 
DA E ARREDONDADAS E INFERIOR 
ARREDONDADAS 
, USO ÚNICO DESCARTAVEL, 
APRESENTACAO CONFORM E 
DECRETO LEI 79094/77 
APRESENTACAO EM (PACOTE D E 
100 UNIDADE). 

KOLPLAST PC     9,50 2.850,00 

040 3.000,000 UN  ESPECULO - ESPECULO 
DESCARTÁVEL TAMANHO GRAN 
DE 

VAGISPEC UN     1,24 3.720,00 

041 5.000,000 UN  ESPECULO - ESPECULO 
DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO 

VAGISPEC UN     1,01 5.050,00 

042 3.000,000 UN  ESPECULO - ESPECULO 
DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUE 
NO 

VAGISPEC UN     0,87 2.610,00 

043 50,000 UN  ESTETOSCOPIO - BIAURICULAR, 
ACO INOXIDAVEL, SILICO NE, 
AUSCULTADOR 
MASTER,DIAFRAGMA 
SUSPENSO,ANE 

PREMIUM UN      11,25 562,50 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

043 50,000 UN  L BORRACHA, OLIVA 
ANATOMICA,HASTE MONTADA C/TUB 
O PRETO 67,5 CM 

PREMIUM UN      11,25 562,50 

044 30,000 CX   FIO DE SUTURA CIRURGICA DE 
ALGODAO - COM 
CALIBRE 0, COM AGULHA, CILINDRICA,
 1/2 
CIRCULOE, 4,0 CM, APRESENTACAO EM 
ENVELOP 
E, APRESENTACAO E ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAC 
AO VIGENTE.-( CX COM 24 UNIDADES) 

SHALON CX         17,99 539,70 
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046 50,000 UN  FIO DE SUTURA NYLON - 
MONOFILAMENTO PRETO- CLAS SE II, 
NAO ABSORVIVEL, 45CM COM AGULHA 
DE 3,0, NUM ERO 3-0 , CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

PROCARE UN     17,99 899,50 

049 20,000 CX  FIO DE SUTURA NYLON - 
MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, 45CM DE 
COMPRIMENTO, NUMERO N.0, AG 
ULHA 3/8 CIRCULO, TRIANGULAR 2,0 
CM., ENVELOPE INDI VIDUAL, ART.31 
LEI 8078/ 90 PORT.CONJ.N. 1 DE 
23/01/96M.S- (CX COM 24 UNIDADES). 

SHALON CX         18,99 379,80 

050 20,000 CX  FIO DE SUTURA NYLON - 
MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, 
NUMERO 6-0, AGU 
LHA 3/8 CIRCULO, CORTANTE, DE 
CORPO QUADRADO, 1, ENVELOPE 
INDIVIDUAL, ART 31 LEI 8078/90 PORT 
CONJ. N .1 DE 23/01/96 - M. (CX COM 
24 UNIDADES). 

TECHNOFIO 
CX  

22,99 459,80 

051 2.000,000 UN  FITA MICROPOROSA - 5,00CM X 
15,00CM,ESTERIL 

MAXICOR UN      3,34 6.680,00 

053 10,000 UN  GEL PARA USG - FORMA DE 
APRESENTACAO EM EMBALA 
GEM APROPRIADA ACONDICIONADA  
EM GALÃO DE 5 LIT ROS 

REYMER UN        36,63 366,30 

054 17.000,000 UN  CONECTOR VALVULADO PARA SISTEMA 
DE INFUSAO VEN 
OSA FECHADO - DO TIPO MULTIVIA C/ 
CORTA FLUXO DISP 
OSITIVO PARA ADMINISTRACAO DE 
MEDICAMENTOS/SOL 
UCOES, 2 CONECTORES LUER LOCK 
FEMEA UNIVERSAIS 
COM TAMPAS, TUBO FLEXIVEL E 
TRANSPARENTE EM PVC 
DE 60MM, 2 CLAMP CORTA FLUXO, 
CONECTOR 2 VIAS, UM 
CONECTOR LUER SLIP MACHO 
UNIVERSAL COM PROTET 
OR, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRU 
RGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
CONTENDO OS DADOS 

SOLIDOR UN       0,24 4.080,00 
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IMPRESSOS DE IDENTIFICACAO, 
CONFORME NBR 14041/1 998 

055 8.000,000 UN  SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO, 
ATOXICO, APIRO 
GENICO INTEGRO, CILINDRO 
TRANSLUCIDO COM ALTO G 
RAU DE TRANSPARENCIA E 
INTERNAMENTE SILICONIZAD 
O,APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA N 
A SUA UTILIZACAO,CORPO COM 
ESCALA DE GRADUACAO 
VISIVEL,EMBOLO DE BORRACHA COM 
PISTAO LUBRIFICA 
DO COM ADAPTADOR SEM ROSCA, 
FLANGE ANATOMICO, 
BICO CENTRAL E 
LUER,ESTERIL,SILICONIZADA,COM CAP 
ACIDADE DE 1ML/100UI,COM AGULHA 
MEDINDO 13 X 4,5 M 
M, PARA APLICACAO DE 
INSULINA,EMBALAGEM CONTEND 
O DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO NO MS, COM SISTEMA 
DE TRAVA DE S EGURANCA NR32 

DESCARPACK 
U 

0,13 1.040,00 

056 80.000,000 UN  SERINGA DESCARTAVEL - EM 
POLIPROPILENO, ATOXICO, 
CILINDRO TRANSLUCIDO COM ALTO 
GRAU DE TRANSPAR 
ENCIA,COM RIGIDEZ E RESISTENCIA 
MECANICA NA SUA U 
TILIZACAO,CORPO COM ESCALA DE 
GRADUACAO VISIVEL 
,EMBOLO COM ROLHA DE BORRACHA, 
FLANGE ANATOMI 
CO,BICO LUER LOCK,ESTERIL A OXIDO 
DE ETILENO,INTE 
RNAMENTE 
SILICONIZADA,CAPACIDADE: 10ML,SEM 
AGUL 

DESCARPACK 
U 

0,15 12.000,00 
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HA, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
ACOPLADO AO C 
ORPO DA SERINGA QUE ATENDA A NR-
32,EMBALAGEM IN 
DIVIDUAL. ROTULO COM N. DO LOTE, 
DATA FABRICACAO/ 
VALIDADE E PROCEDENCIA. REGISTRO 
NO MS/ANVISA 

057 80.000,000 UN  SERINGA DESCARTAVEL - 
HIPODERMICA, EM PLASTICO, 
ATOXICO, INTEGRO, COM CORPO 
CILINDRICO TRANSPAR 
ENTE,APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANIC 
A NA SUA UTILIZACAO,ESCALA 
MILIMETRADA E NUMERAD 
A A CADA ML,SERINGA COMPATIVEL A 
TODAS MARCAS D 
E AGULHA,BICO LUER 
LOCK,ESTERIL,SILICONIZADA,COM 
CAPACIDADE DE 20 ML,DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA QU E AO SER ACIONADO 
DESLOCA A AGULHA PARA O INTERI 
OR DO CILINDRO E QUEBA A HASTE 
APOS O USO,EMBAL 
AGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO EM PETAL 
AR CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCI 
A, VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS, 
COM SISTEMA D 

DESCARPACK 
U 

0,26 20.800,00 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

057 80.000,000 UN  
E TRAVA DE SEGURANCA NR32. 

DESCARPACK 
U 

0,26 20.800,00 

059 30.000,000 UN  SERINGA DESCARTAVEL - EM 
PLASTICO, ATOXICO, APIRO 
GENIO, INTEGRO E 
TRANSPARENTE,APRESENTANDO RIG 
IDEZ E RESISTENCIA MECANICA NA 
SUA UTILIZACAO,COR 
PO COM GRADUACAO 
MILIMETRADA,EMBOLO DE BORRA 
CHA ATOXICA NA PONTA,BICO 
CENTRAL LUER,ESTERIL,.S 

INJEX UN             0,14 4.200,00 
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ILCONIZADA,COM CAPACIDADE DE 
5ML,COM AGULHA 25 
X 7,EMBALADA EM CARTELA 

062 360,000 UN  SONDA COM BALAO FOLEY - 
TRATADO COM SILICONE, UT 
ILIZADA PARA VIABILIZAR ACESSO 
URINARIO VIA URETRA L, BALAO DE 
5CC, DE NUMERO 16 

MEDIX UN            2,79 1.004,40 

063 400,000 UN  SONDA FOLEY - EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 ML, 
COM 2 VIAS, NUMER 
O DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL CALIBRE 1 
4, O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANA 
LITICO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE 

DESCARPACK 
U 

2,39 956,00 

064 350,000 UN  SONDA FOLEY - EM SILICONE, 
SILICONIZADA, ESTERIL, C 
OM BALAO DE 5 ML, COM 2 VIAS, 
NUMERO DO CALIBRE E 
STAMPADO EM LOCAL VISIVEL 
CALIBRE 18, O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
ANALITICO QUE CO 
MPROVE SUA ESTERILIDADE 

TKL UN                2,69 941,50 

065 180,000 UN  SONDA FOLEY - EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTERIL, COM BALAO DE 5 ML, COM 
2 VIAS, NUMERO DO 
CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL 
VISIVEL CALIBRE 20, O P 
RODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM LAUDO ANALITIC 
O QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE 

TKL UN                2,73 491,40 

068 100,000 UN  SONDA DESCARTAVEL - EM 
POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 
TRANSPARENTE DESCARTAVE, PARA 
NASOGASTRICA, TI 
PO LEVINE, NUMERO 18 - LONGA 
(1,20 M) COMPRIMENTO, 

BIOSANI UN        2,03 203,00 
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SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A CONF ORME ART.31 LEI 
8078/90 

071 150,000 UN  SONDA URETRAL - N.12, COM 25CM 
DE COMPRIMENTO, E 
M PVC MALEAVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILIC 
ONIZADO, COM ORIFICIO UNICO 
DISTAL, EMBALAGEM EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CO 
NTENDO AS INFORMACOES 
NECESSARIAS 

SOLIDOR UN       0,70 105,00 

072 5.000,000 UN  SONDA DESCARTAVEL - EM 
POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 
TRANSPARENTE, PARA URETRAL, 
NUMERO 14, SILICONIZ 
ADA, O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A COMBINADO CO M O 
ART.31 DA LEI 8078/90 

SOLIDOR UN       0,55 2.750,00 

076 400,000 UN  SONDA DESCARTAVEL - EM 
POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 
TRANSPARENTE, PARA URETRAL, 
NUMERO 22, SILICONIZ 
ADA, O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A COMBINADO CO M O 
ART.31 DA LEI 8078/90 

BIOBASE UN       0,89 356,00 

077 4.200,000 UN  SONDA DESCARTAVEL - EM 
POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 
TRANSPARENTE, PARA URETRAL, 
NUMERO 10, SILICONIZ 
ADA, O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A COMBINADO CO M O 
ART.31 DA LEI 8078/90 

SOLIDOR UN       0,44 1.848,00 

078 50,000 UN  TERMOMETRO DIGITAL - 
TERMOMETRO CLINICO DIGITAL, 
FAIXA DE MEDICAO 32 GRAUS 
CELSIUS A 42 GRAUS CELS 
IUS,TEMPERATURA DO CORPO 
HUMANO,BATERIA NA VOL 
TAGEM DE 1.5 VOLTS TIPO 
BOTAO,,,UTILIZACAO PARA ME 
DICAO DA TEMPERATURA CORPORAL 

G-TECH UN         7,79 389,50 
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079 100,000 UN  TERMOMETRO DE MAXIMA E 
MINIMA - TERMOMETRO DIGI 
TAL DE MAXIMA E MINIMA. FAIXA 
DE MEDICAO -10°C A 50° 
C ESCALA INTERNA: -10+60°C ESCALA 
EXTERNA: -50+70°C 
,FABRICADO EM PLASTICO ABS. 
DIMENSOES APROXIMAD 
AS: 110X70X20M,SENSOR COM 
PONTEIRA PLASTICA EM C 
ABO DE 1,80CM.VISOR DE CRISTAL 
LIQUIDO (LCD) DE 3 DI 
GITOS DE FACIL LEITURA EM DOIS 
MOSTRADORES,RESO 
LUCAO: 1°C PRECISAO: +/-1°,COM 
FUNCAO INTERNA E EX 
TERNA, COM ALARME 
SONORO.,UTILIZADO PARA CONTR 
OLE DE TEMPERATURAS DE 
FREEZERS, GELADEIRAS E C 
AMARAS FRIAS. BATERIA INCLUSA 

INCOTERM 
UN    

39,79 3.979,00 

082 3.000,000 UN  LUVA CIRURGICA - EM LATEX 
NATURAL, COM TEXTURA U 
NIFORME, SEM FALHAS, 
LUBRIFICADA E TALCADA, COM A 
LTA SENSIBILIDADE TATIL BOA 
ELASTICIDADE E RESISTE 
NCIA, COM ALTO GRAU DE 
SENSIBILIDADE E CONFORTO, 
COM ACABAMENTO NO PUNHO DE 
FORMATO ANATOMICO 
, PERFEITA ADAPTACAO, 
NUMERACAO TAM 6-0 PP, ESTE 
RIL, EMBALADA AOS PARES EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO, 

MEDIX UN            1,24 3.720,00 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

082 3.000,000 UN  O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE ACOMPANHADO D O CA 
E LAUDO ANUAL DO LAB.DE 
CUMPRIMENTO DA NBR 13391. 

MEDIX UN            1,24 3.720,00 

083 2.000,000 UN  LUVA CIRURGICA ESTERIL - 
TAMANHO 7,5 M, COM BAIXO 
TEOR DE PROTEINA DO LATEX, 
ISENTO DE PO LUBRIFICA 

DESCARPACK 
U 

1,09 2.180,00 
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NTE, FORMATO ANATOMICO, 
PUNHO LONGO AJUSTAVEL 
AO ANTEBRACO, APRESENTACAO 
EM PAR 

084 1.500,000 UN  LUVA CIRURGICA ESTERIL - 
TAMANHO 8,0,EM LATEX,HIPO 
ALERGENICA,FORMATO 
ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA 
REFORCADA,APRESENTACAO EM 
PAR COM INDICACAO D 
E MAO DIREITA E MAO 
ESQUERDA,EMBALAGEM COM NU 
MERO , VALIDADE E MARCA 
COMERCIAL 

MEDIX UN            1,09 1.635,00 

086 500,000 CX  LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM 
LATEX TAMANHO M, CO 
MPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL, 
NAO ESTERIL, AMBI 
DESTRAS, LUBRIFICADAS COM PO 
BIOABSORVIVEL. (CX C OMM 100 
UNIDADES) 

BOMPACK CX     13,39 6.695,00 

087 1.000,000 CX  LUVA DESCARTAVEL PARA 
PROCEDIMENTO - 100% 
LATEX NATURAL, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, LUBRIFICADA 
COM MATERIAL HIPOALÉRGICO E 
INODORO, COM PERFEI 
TA ADAPTACAO ANATOMICA, 
AMBIDESTRA, BOA ELASTICI 
 DADE EMBALADA AOS PARES, 
RESISTENTE A TRACAO 
 , ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, 
UNIFORME SEM F 
ALHAS, TAMANHO PEQUENO, 
LONGO COM BAINHA PARA 
ASSEGURAR MAIOR PROTEÇÃO, 
COM PROCEDENCIA, DA TA DE 
FABRICACAO, VALIDADE DO 
PRODUTO- (CX COM 1 00 UNIDADE). 

BOMPACK CX     13,39 13.390,00 

089 4.000,000 UN  ALCOOL ETILICO A 70% - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM A 7 
0%, FORMA DE APRESENTACAO EM 
FRASCO DE 1000 ML, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO, 
INDICACAO DE USO: A 
NTISSEPTICO, DESINFETANTE 

ANHANGUERA 
U 

4,39 17.560,00 
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090 1.000,000 PC  ALGODAO HIDROFILO - COR BRANCA 
(80% BRANCO), MAC 
IO, ISENTO DE IMPUREZAS, BOA 
ABSORCAO, INODORO, E 
M MANTA FINA COM CAMADAS 
SOBREPOSTAS FORMAND 
O UMA MANTA COM ESPESSURA 
UNIFORME, REGULARME 
NTE COMPACTO, COM
APROXIMADAMENTE 2 
0CM DE LARGURA, EM PAPEL 
APROPRIADO, EM FOR 
MA DE ROLO, NUM PACOTE DE500G 
DE PESO, O PRODUT 
O DEVERA ESTAR ACONDICIONADO 
DE FORMA A GARAN 
TIR SUA INTEGRIDADE, CONTENDO 
DADOS DE VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO NO MS, A 
APRESENTACAO DO PRODU 
TO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCE 
DENCIA- (PACOTE 500GM) 

MELHORMED 
PC 

11,09 11.090,00 

091 100,000 UN  AGUA DESTILADA - PARA 
AUTOCLAVE,NAO INJETAVEL, N AO 
ESTERIL, QUIMICAMENTE PURA, 
ISENTA DE SAIS SOL UVEIS- (GALAO 
DE 5 LITROS). 

REYMER UN        11,85 1.185,00 

093 400,000 UN  ABAIXADOR DE LINGUA - DE 
MADEIRA, DE USO UNICO, C 
OM EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS,SEM REBARBAS, M 
EDINDO (14CMX1,4CM DE 
LARGURA)X(0,2CM DE ESPESSU 
RA), EMBALADO EM PLASTICO 
TRANSPARENTE ATOXICO 
E RESISTENTE PACOTECOM 100 
UNIDADES, ROTULAGEM 
RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE 

ESTILO UN          5,00 2.000,00 

094 500,000 UN  LAMINA - EM VIDRO LAPIDADA, 
POLIDAS E COM EXTREMI DADE 
FOSCA, DE 26 X 76MM, 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 50 
UNIDADES 

PRECISION UN   4,24 2.120,00 
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096 40,000 UN  ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, 
PORTATIL, COM BRA 
CADEIRA (S) OBESO - 56 A 70CM, 
TRABALHANDO NA FAIX 
A DE ESCALA DE 20 A 300MM DE HG 
PRECISO E DE FACIL 
LEITURA,MANOMETRO ANALOGICO 
REDONDO, COM RES 
OLUCAO DE HG, COM PERA COM 
VALVULA DIANTEIRA C/ 
REGULADOR DE FLUXO E VALVULA 
TRASEIRA DE METAL 
C/FILTRO, COM MANGUITO (S) DE 
BORRACHA SINTETICA, 
EM BRACADEIRA (S) DE ALGODAO 
FECHO EM VELCRO PA RA PULSO 

PREMIUM UN      64,99 2.599,60 

097 1.000,000 CX  ESCOVA GINECOLOGICA-ESCOVA 
GINECOLOGICA CERVI CAL. (CX COM 
100 UNIDADE) 

KOLPLAST CX     18,50 18.500,00 

098 740,000 UN  FITA ADESIVA - EM CREPE,MEDINDO 
19,00MMX50,00M,NA COR BRANCA 

MASTERFIX 
UN   

3,30 2.442,00 

099 700,000 UN  LAMINA DE BISTURI - EM ACO 
CARBONO, DESCARTAVEL, NUMERO 
23, CAIXA COM 100 
UNIDADES,ESTERILIZADO A 
COBALTO 60,COM PERFEITO 
ACABAMENTO ISENTA DE R 

SOLIDOR UN       19,89 13.923,00 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 

099 700,000 UN  EBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO,CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO QUE COMPROVE 
SUA ESTERILIDADE, LO TE, 
VALIDADE E REGISTRO DO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

SOLIDOR 
UN       

19,89 13.923,00 

100 350,000 CX  LANCETAS, DISPOSITIVO DE 
PUNÇÃO, PARA OBTER AMO STRA 
DE SANGUE PARA TESTE DE 
GLICOSE NO SANGUE. 
PARA PUNÇÃO DIGITAL SÃO 
PEQUENAS AGULHAS DE DIA 
MÊTRO BEM PEQUENO QUE 
PERMITEM A RETIRADA DE U 
MA PEQUENA AMOSTRA DE 
SANGUE SEM CAUSAR MUITA 

MEDLEVDS
ON C 

5,99 2.096,50 
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DOR. (CX C/ 100). 

102 60,000 UN  LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL - 
EM PAPEL EM TEXTU 
RA FIRME E RESISTENTE, NA COR 
BRANCA, MEDINDO 70 
CM DE LARGURA E ROLO COM 50 
METROS, INVOLUCRO E 
MBALAGEM APROPRIADA PARA O 
PRODUTO, ROTULAGE 
M RESPEITANDO A DE ACORDO COM 
A LEGISLACAO VIGE NTE 

ECOPEL UN        10,43 625,80 

103 100,000 UN  ANTI-SEPTICO - POVIDINI, 
COMPOSTO DE DEGERMANTE ( 
PVPI), TOPICO, EMBALADO EM 
FRASCO COM 1000 ML 

RIOQUIMIC
A UN 

36,99 3.699,00 

104 700,000 PC  SACO PARA COLETA DE LIXO 
HOSPITALAR - SACO DE LIX 
O 100 LITROS- UNDREFORCADO, 
BRANCO LEITOSO, MEDI NDO NO 
MINIMO 75CM X 90 CM.( PACOTE 
COM 100 UNIDA DES). 

GOIAS 
PLASTICO 

29,89 20.923,00 

106 20,000 UN  VASELINA - A BASE DE GORDURA 
MINERAL DERIVADA 
DE PETROLEO, USO HOSPITALAR, 
LIQUIDA, INCOLOR, 
ACONDICIONADA EM (FRASCOS DE  
1 LITRO) 

RIOQUIMIC
A UN 

32,09 641,80 

107 60,000 UN  EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA 
ESTERILIZACAO - TIPO 
PAPEL GRAU CIRURGICO, MEDINDO 
25 CM X 100 METROS 
, COMPLEMENTO SOB PRESSAO, 
FRENTE EM FILME TER 
MOPLASTICO BI-LAMINADO DE 
POLIETILENO E POLIPROPI 
LENO, VERSO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, GRAMATURA 
MINIMA DE 60 G/M2, SELAGEM 
POR MAQUINA SELADORA 
TERMICA, COM INDICADOR 
QUIMICO PARA VAPOR COM M 
UDANCA DE COR, APRESENTACAO 
EM BOBINA, TAMANH 

ZERMATT 
UN      

84,14 5.048,40 
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O DE APROXIMADAMENTE 24 
CMX100 METROS 

108 600,000 UN  FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE - 
MEDINDO 19 MM X 30 M 
, BOA ADERENCIA., EMBALAGEM 
CONTENDO PROCEDEN CIA 
,LOTE,VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAU DE. 

MASTERFIX 
UN   

3,40 2.040,00 

110 1.000,000 UN  FILTRO SOLAR - FATOR DE 
PROTECAO SOLAR 60 COM PR 
OTECAO UVA/UVB,TIPO 
HIPOALERGENICO, SEM PERFUM 
E, COM VITAMINA E, NAO 
COMEDOGENICO E RESISTENTE 
A AGUA,FORMA FARMACEUTICA 
LOCAO CREMOSA HIDRA 
TANTE,FORMA DE APRESENTACAO 
BISNAGA,VIA DE ADMI 
NISTRACAO TOPICA FRASCO 120 
MILILITRO 

NUTRIEX 
UN       

11,29 11.290,00 

111 2.000,000 UN  BOLSA - PARA 
COLOSTOMIA,CONFECCIONADA EM 
PLASTI 
CO MACIO, FLEXIVEL, APROVA DE 
ODOR, ATOXICO, HIPO 
ALERGENICO, DESCARTAVEL, 
SIMPLES, COR:OPACA,REC 
ORTAVEL,TAMANHO: 
19/60MM,DRENAVEL,EMBALAGEM 
A 
PROPRIADA. ROTULO N. LOTE, 
DATA FABRICACAO/VALID ADE E 
PROCEDENCIA 

CASEX UN           6,99 13.980,00 

112 100,000 UN  FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, 
SIMPLES, N.0, COM A 
GULHA DE 2 CM, 3/8 CIRCULO, 
CILINDRICA, FIO COM 70CM 
, ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77 AR 
T.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 
23/1/96-M.SAUDE, APRE SENTACAO 
CONFORME DEC. LEI 79094/77 

SHALON UN        99,99 9.999,00 
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COMBINADO C OM O ART.31 DA LEI 
8078/90- CX 24 UNIDADES. 

113 300,000 CX   F I O   D E   S U T U R A   C 
A T G U T   -  
SIMPLES, N.3-0, COM AGULHA DE 
2,5CM, 3/8 CIRCULO, TRI 
ANGULAR, FIO COM 70CM, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77 ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 D 
E 23/1/96-M.SAUDE, 
APRESENTACAO CONFORME DEC. 
LEI 79094/77 COMBINADO COM O 
ART.31 DA LEI 8078/90- (CX COM 24 
UNIDADES). 

SHALON CX         
E S T E  

R I L , 87,99 26.397,00 

115 300,000 UN  MASCARA PARA NEBULIZACAO - DE 
NEBULIZACAO AR CO MPRIMIDO 
ADULTO / AMARELA 

PROTEC UN        7,06 2.118,00 

116 500,000 UN  KIT NEBULIZACAO ADULTO 
COMPLETO - MASCARA DE OX 
IGENIO ADULTO DO TIPO PARA 
NEBULIZACAO, CONFECCI ONADA 
EM PVC RESISTENTE, ATOXICO, 
TAMANHO ADULT O, NAO ESTERIL, 
COM TUBO E FRASCO. 

DARU UN             7,98 3.990,00 

117 100,000 UN  EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA 
ESTERILIZACAO - MED 
INDO 100 X 200 MM, COM BORDAS 
TERMOSSELADAS DE 0 
8 A 10MM, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM GRAMATUR 

ZERMATT 
UN      

50,01 5.001,00 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

117 100,000 UN  A DE 70 G/M2, APRESENTADO EM 
ENVELOPES 

ZERMATT UN      50,01 5.001,00 

121 30,000 UN  SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL ADULTO FREE TRACHEA 
(14 FR). 

SOLIDOR UN       33,99 1.019,70 

122 30,000 UN  SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL ADULTO - FR EE 
TRACHEA (16FR) C/ MDI 

SOLIDOR UN       33,99 1.019,70 
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125 500,000 UN  PAPEL PARA ECG -  PAPEL 
TERMOSENSÍVEL  PARA ELET 
ROCARDIÓGRAFO-  BOBINA  
MEDINDO 216MMX30MM- CO 
MPATÍVEL COM MODELO BIONET 
CARDIOCARE 2000. 

TECNOPRINT 
UN 

24,29 12.145,00 

128 1.000,000 UN  MONITOR DE GLICEMIA-  
RESULTADOS EM 5 SEGUNDOS; 
INTERVALO DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 
600 MG/DL; VOLUME 
DE AMOSTRA SANGUÍNEA 
NECESSÁRIA: 0.5 ?L (MICROLIT 
RO); MEMÓRIA PARA 300 
RESULTADOS DE TESTE (DATA 
E HORA);FAIXA DE HEMATÓCRITO: 
30 - 55%; CONECTIVID 
ADE E TRANSFERÊNCIA DE DADOS 
VIA USB; CODIFICADO 
(CHIP INCLUSO NAS EMBALAGENS 
DE TIRAS); CÁLCULO A 
UTOMÁTICO DAS MÉDIAS DE 
RESULTADOS (7, 14 E 30 DIA 
S);  INDICADO PARA USO PESSOAL 
(AUTOTESTE) E PROFI 
SSIONAL. EMBALAGEM DO ENVIO 
EM CAIXA, ITENS INCLU 
SOS: 01 APARELHO DE GLICEMIA ,01 
BATERIA ,01 SOLUÇ 
ÃO DE CONTROLE ,01 ESTOJO 

ON CALL UN        25,99 25.990,00 

129 200,000 UN  MASCARA DE OXIGENIO DE ALTA 
CONCENTRACAO- ADUL TO. 

UNITEC UN          5,59 1.118,00 

130 1.000,000 UN  ATADURA GESSADA - MEDINDO 
15CM X 4M, EM MATERIAL TELA 
TIPO GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 
IMPREGNADA 
DE GESSO COLOIDAL, 
APRESENTACAO LATERAL DE COR 
TE SINUOSO, COR BRANCA 
ENROLADA EM TUBO PLASTIC 
O, TEMPO DE SECAGEM ULTRA 
RAPIDO, ACONDICIONAD 
O EM EMBALAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO DADOS DE ID 
ENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
LOTE, VALIDADE E REGIS TRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

CREMER UN        2,44 2.440,00 
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131 1.000,000 UN  ATADURA GESSADA ATOXICA - DE 
20CM X 4,5M, CONFEC 
CIONADA EM TECIDO TIPO GIRO 
INGLES, IMPREGNADA C 
OM GESSO E COMPONENTES 
QUIMICOS UNIFORMEMENT 
E, E SECAGEM ENTRE 5 A 6, SEM 
DESPRENDIMENTO DE 
GESSO AO MOLHAR, ENROLADO EM 
TUBO PLASTICO RIGI 
DO DE FORMA CONTINUA E 
UNIFORME, EMBALAGEM INDI 
VIDUAL EM PLASTICO ATOXICO, 
ROTULAGEM RESPEITAN 
DO O DECRETO LEI 79094/77 
ART.31 L.8078/90 E PORT.CO NJ.N1 
DE 23/1/96-M.SAUDE 

ORTOFEN UN      5,49 5.490,00 

133 1.600,000 UN  ATADURA DE ALGODAO 
ORTOPEDICO - EM FIBRA DE ALG 
ODAO, COM RELATIVA 
IMPERMEABILIDADE E COR NATUR 
AL, DISTRIBUICAO UNIFORME DE 
ALGODAO, EMBALADO E 
M PLASTICO ATOXICO E/OU PAPEL 
ROLO, APRESENTACA 
O CONFORME DEC. LEI 79094/77 
CONFORME ARTIGO 31 D 
A LEI 8078/90, MEDINDO 10CM X 
1,5M 

POLARFIX UN     0,80 1.280,00 

134 800,000 UN  ATADURA DE ALGODAO 
ORTOPEDICO - EM FIBRA DE ALG 
ODAO, COM RELATIVA 
IMPERMEABILIDADE E EM COR NA 
TURAL, EMBALADO EM PLASTICO 
ATOXICO E/OU PAPEL E 
MBALAGEM CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, APR 
ESENTACAO CONFORME DEC. LEI 
79094/77 EM ROLO CO 
M PESO LIQUIDO 420 G, MEDINDO 
20 CM DE LARGURA 

ORTOBOM 
UN     

10,19 8.152,00 

146 1.500,000 UN  LUVA CIRURGICA - EM LATEX 
NATURAL, COM TEXTURA U 
NIFORME SEM FALHAS, PRE-
TALCADA, COM ALTA SENSIB 
ILIDADE TATIL BOA 
ELASTICIDADE,RESISTENCIA,ANTI-DE 

DESCARPACK 
U 

1,09 1.635,00 
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RRAPANTE, COM ACABAMENTO NO 
PUNHO DE FORMATO 
ANATOMICO##PERFEITA 
ADAPTACAO, NUMERACAO 7,0, E 
STERIL, EMBALADA AOS PARES E 
ENVELOPADA, O PROD 
UTO DEVERA SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E L 
AUDO ANAL.LABORAT.,DE 
CUMPRIMENTO DA NBR13391- 1 
PAR 

148 50,000 UN  GLUTARALDEIDO 2% - PARA 28 DIAS 
(GLUTALFORT G-28) 
EMBALADO EM TUBOS PLASTICOS 
RIGIDOS COM CAPACI DADE PARA 5 
LITROS., .GALÃO COM 5 LITROS 

CINORD UN         66,39 3.319,50 

149 15.000,000 UN  DISPOSITIVO INTRAVENOSO - 
CONFECCIONADO EM TEFL 
ON,CATETER INTRAVENOSO, 
PERIFERICO(JELCO)DO TIP 
O POR FORA DA AGULHA,CATETER 
CONECTOR LUER-LO 
K TRANSLUCIDO COM CAMARA E 
COM RANHURAS , CAMA 
RA DE REFLUXO EM CRISTAL , 
TAMPA FILTRO DA CAMAR 
A DO TIPO BIO SELETIVO 
PERIFERICA, PARA INFUSAO DE 
MEDIA DURACAO ,COMPRIMENTO 
DO CATETER 4,5CM,AG 
ULHA SILICONIZADA C/BISEL 
BIANGULADO E TRIFACETAD 

DESCARPACK 
U 

0,57 8.550,00 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

149 15.000,000 UN  O COM PROTETOR DE 
ENCAIXE,ESTERIL, N.16- UNID 

DESCARPACK 
U 

0,57 8.550,00 

150 15.000,000 UN  DISPOSITIVO INTRAVENOSO - 
CONFECCIONADO EM TEFL 
ON,CATETER INTRAVENOSO, 
PERIFERICO(JELCO)DO TIP 
O POR FORA DA AGULHA,CATETER 
CONECTOR LUER-LO 
K TRANSLUCIDO COM CAMARA E 
COM RANHURAS , CAMA 

DESCARPACK 
U 

0,61 9.150,00 
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RA DE REFLUXO EM CRISTAL , 
TAMPA FILTRO DA CAMAR 
A DO TIPO BIO SELETIVO 
PERIFERICA, PARA INFUSAO DE 
MEDIA DURACAO ,COMPRIMENTO 
DO CATETER 4,5CM,AG 
ULHA SILICONIZADA C/BISEL 
BIANGULADO E TRIFACETAD 
O COM PROTETOR DE 
ENCAIXE,ESTERIL,N.18- UNID 

151 15.000,000 UN  DISPOSITIVO INTRAVENOSO - 
CONFECCIONADO EM TEFL 
ON,CATETER INTRAVENOSO, 
PERIFERICO(JELCO)DO TIP 
O POR FORA DA AGULHA,CATETER 
CONECTOR LUER-LO 
K TRANSLUCIDO COM CAMARA E 
COM RANHURAS , CAMA 
RA DE REFLUXO EM CRISTAL , 
TAMPA FILTRO DA CAMAR 
A DO TIPO BIO SELETIVO 
PERIFERICA, PARA INFUSAO DE 
MEDIA DURACAO ,COMPRIMENTO 
DO CATETER 4,5CM,AG 
ULHA SILICONIZADA C/BISEL 
BIANGULADO E TRIFACETAD 
O COM PROTETOR DE 
ENCAIXE,ESTERIL,N.20- UNIDADE 

DESCARPACK 
U 

0,64 9.600,00 

154 300,000 UN  FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL 
- ADULTO, COMPOST 
O POR BLOCO EM PVC PARA 
PROTECAO DOS DENTES E 
GENGIVAS DO PACIENTE E 
TAMBEM DO TUBO CONTRA A 
VARIAS, REVESTIDO NA SUPERFICIE 
INTERNA COM EVA ( 
SUPERFICIE QUE FICA EM EM 
CONTATO COM A FACE DO 
PACIENTE), SENDO QUE O BLOCO 
DEVE POSSUIR PARAF 
USO DE AJUSTE RAPIDO PARA 
VARIOS DIAMETROS DE T 
UBO E QUE GARANTA FIXACAO 
SEGURA DO MESMO, ALE 
M DE TIRAS FIXADORAS AJUSTAVEIS 
COM VELCRO EM M 

HAIBREATH 
UN   

7,91 2.373,00 
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ATERIAL HIPOALERGENICO, TODO O 
CONJUNTO DEVE SE 
R ISENTO DE LATEX- UNIDADE 

156 100,000 UN  PORTA AGULHA - EM ACO INOX, DE 
MAYO HEGAR, 14 CMUNID 

GOLGRAN UN     30,53 3.053,00 

157 100,000 UN  PORTA AGULHA - EM AÇO INOX,DE 
MAYO HEGAR,16 CMUNID 

GOLGRAN UN     33,71 3.371,00 

158 50,000 UN  RESSUCITADOR - DO TIPO 
REANIMADOR VENTILATORIO 
MANUAL (AMBU), PARA 
ADULTO,DE SILICONE AUTOCLAV 
AVEL A 121º,COM VALVULA 
UNIDIRECIONAL CONFECCION 
ADA EM POLIMERO 
AUTOCLAVAVEL E INQUEBRAVEL E 
DI 
AFRAGMA EM PURO SILICONE 
LEITOSO- UNID 

PROTEC UN        111,99 5.599,50 

159 2.000,000 UN  LIDOCAINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM D 
E 2% COM VASOCONSTRICTOR, 
FORMA FARMACEUTICA I 
NJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO EM FRASCO/AMP 
OLA 20ML, VIA 
PARENTERALMINISTRACAO 
PARENTERALUNIDADE  20 ML - 
UNID 

HYPOFARMA 
UN 

5,17 10.340,00 

164 1.500,000 UN  ESPARADRAPO COMUM - 
HIPOALERGICO, IMPERMEÁVEL, 
MEDINDO 05 CM X 4,5 
METROS,COM BOA ADESIVIDADE, E 
MBALAGEM EM CARRETEL COM 
CAPA PLASTICA DE PROT 
ECAO, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCED 
ENCIA,LOTE, VALIDADE E REGISTRO 
NO MS- UNIDADE 

MISSNER UN       4,06 6.090,00 

168 300,000 CX  LAMINA DE BISTURI - EM ACO 
INOXIDAVEL CORTANTE, NU 
MERO 15, ESTERIL, COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SI 

DESCARPACK 
C 

26,09 7.827,00 
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NAIS DE OXIDACAO,SEM 
REBARBAS, O PRODUTO DEVER A 
SER ENTREGUE COM LAUDO QUE 
COMPROVE SUA EST ERILIDADE- CX 
100 UNIDADES. 

169 300,000 CX  LAMINA DE BISTURI - EM ACO 
INOXIDAVEL, NUMERO 11, E 
STERIL, COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SINAIS DE OX 
IDACAO SEM REBARBAS, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTR 
EGUE COM LAUDO QUE 
COMPROVE SUA ESTABILIDADECX 
100 UNIDADES 

DESCARPACK 
C 

21,99 6.597,00 

172 100,000 UN  SISTEMA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 
FECHADO - TAMANH 
O ADULTO, COMPOSTO POR: 
SONDA DE ASPIRACAO TRA 
QUEAL COM MANGA PROTETORA 
DE TAMANHO 12FR, AU 
TRAUMATICA DE DUPLA DENSIDADE 
GRADUADA EM 58CM 
, COM CATETER MOUNT,EM EM 
POLIPROPILENO, POLIEST 
ILENO, BORRACHA NITRILICA, 
RESINA K, PVC E SILICIONE 
, ATOXICO, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE,MEDINDO 58 CM. 1 
2 FR,COM ORIFICIOS LISO COM 
DUAS TAMPAS PROTETO 
RAS,LUVA EM PLASTICO 
SILICONIZADA NO CORPO DA SO 
NDA,CONECTOR GIRATORIO COM 
ANGULO DE 120 GRAUS 
COM MDI,COM VIA DE INSTILACAO 
PARA FLUIDIFICACAO 
DA SECRECAO E LIMPEZA INTERNA 
DA SONDA,VALVULA 

CGH UN               33,39 3.339,00 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 
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172 100,000 UN  DE ASPIRACAO GIRATORIA DE 
ACESSO AO PACIENTE,CO 
NECTOR PARA TUBO 
ENDOTRAQUEAL,EMBALAGEM 
ESTE 
RIL EM OXIDO DE ETILENO, COM 
TAMPA ACOPLADA COM 
PERFEITA VEDACAO,ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECR 
ETO LEI 79094/77 ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1 
/96-M.SAUDE,APRESENTACAO 
CONFORME DECRETO LEI 
79094/77 COMBINADO COM O 
ART.31 L.8078/90 

CGH UN               33,39 3.339,00 

173 5.000,000 UN  ADESIVO PARA FIXAÇÃO DE 
DISPOSITIVO INTRAVENOSO 
-CURATIVO EM FILME 
TRANSPARENTE E ADESIVO - NAO 
ESTERIL, USADO COMO CURATIVO 
SECUNDARIO P/FIXAC 
AO CATETERES- COMPOSICAO: 
FILME DE POLIURETANO 
TRANSPARENTE DE ALTA 
PERMEABILIDADE, ADESIVO HI 
POALERGICO LIVRE DE 
LATEX,EMBALAGEM ESPECIFICAN 
DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
VALIDADE, DATA E TIPO 
DE ESTERILIZACAO E REGISTRO NO 
MS. APRESENTACAO 
-  COM DIMENSÕES DE 6 X 7 
CM.UNIDADE 

VITAL DERME 
UN 

0,99 4.950,00 

 714.600,00 <= QUANTIDADE TOTAL TOTAL DO CREDOR  => 677.156,90 

 

1.2 O valor global do contrato é de R$ 677.156,90 (Seiscentos e Setenta e Sete Mil, 

Cento e Cinquenta e Seis Reais e Noventa Centavos). 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇAO  

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRONICO Nº026/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 059/2024 do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da licitante vencedora. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1 aplica-se a execução do presente instrumento o Decretos Municipal nº 011/2023, 

Decreto Municipal nº 43/2023, Decreto Municipal nº 121/2022, Decreto Municipal nº 

09/2024, Lei Municipal nº 1242/2021,  Decreto Municipal nº 60/2023, Portaria 

Municipal nº 208/2024, Decreto Municipal 50/2022 pela Lei federal nº. 14.133/2021 e 

alterações posteriores. 

 

CLAUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO  

4.1 O registro de preços refere-se a uma estimativa de utilização dos de serviços, a serem 

aplicadas de forma parcelada; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, 

devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos 

pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante 

4.2. A contratada deverá fornecer o objeto no prazo, local e condições em estrita 

conformidade com disposições e especificações do Termo de Referência o qual é parte 

integrante deste. 

4.3. Para fornecimento do objeto, o contrato deverá estar devidamente assinado e 

publicado, nos termos legais, a contratada somente deverá fornecer o objeto após o 

recebimento da requisição de compras/ pré- empenho.  

4.4. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

produtos fornecidos, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências. 

 

CLAUSULA QUINTA- DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1 O material deverá ser entregue na CAF- Central De Abastecimento Farmacêutica cito 

a rua amazonas s/n bairro centro (prédio da secretaria de saúde) nova olímpia/MT, em 

horário de expediente. 

5.2 O objeto não será recebido nos dias de sábados domingos e feriados salvos os casos 

excepcionais se aceito pela administração. 
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CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1 A contratada deverá efetuar a entrega dos SERVIÇOS/PRODUTOS, 

impreterivelmente, na quantidade total solicitada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos contados do recebimento da requisição/ pré-empenho, salvo se houver pedido 

formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela contratada e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

6.2  Em descumprimento do prazo acima citado sem a devida justificativa e aceitação da 

administração sofrera a contratada as penalidades no que couber o disposto do Art. 156 

da Lei nº. 14.133/21.  

6.2 A contratada somente poderá suspender o fornecimento do objeto quando ocorrer 

atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas conforme inciso 

IV do Art. 137 da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLAUSULA SETIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto do presente instrumento, será recebido pela unidade requisitante, através 

de servidor responsável mediante Termo de Recebimento, o qual deverá atestar seu 

recebimento.  

7.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou responsável pela almoxarifado, 

unidade, ou outro responsável, que procederá a conferência de sua conformidade com 

as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse 

recebimento;  

b) Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

7.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência anexo 
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ao edital da licitação e obedecerão ao disposto no Art. 140 da Lei n.º 14.133/21, no que 

lhes for aplicável.  

7.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

7 .4. O recebimento definitivo do objeto contratado, não exclui a responsabilidade do 

fornecedor registrado/contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 

quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

7.4.1 além das condições acima citadas, o recebimento também se dará os produtos 

devem ser entregues em embalagem integra, atendendo rigorosamente ás 

especificações exigidas e à proposta comercial apresentada.  

7.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em 

desacordo com o contrato durante toda vigência do contrato devendo estes ser 

substituídos ou complementados sob total responsabilidade da contratada/fornecedor 

registrado em que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

CLAUSULA OITAVA- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

8.1 Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente executados e entregues, pagará 

a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

8.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, 

acompanhada da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida 

ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade 

de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 
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8.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de 

transferência Bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

8.2.2 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 

Decreto Municipal no 60/2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo. 

8.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

8.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual. 

8.5. Para efetivação do pagamento pelo fornecimento do objeto a Administração deverá 

observar o dispositivo no Art. 141ao 146 da Lei nº. 14.133/21 no que couber. 

 

CLAUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 

 

9.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

9.1.1 Unilateralmente pela Administração; 

9.1.2 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos, 

9.1.2 Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

9.2 Por acordo entre as partes: 

9.2.1 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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9.1.3 Quando necessária a modificação do regime de execução bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

9.3.4 Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

9.3.5 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

9.3.6 Nas alterações unilaterais a que se refere o item 9.1.1 a contratada será obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato conforme o art. 124 da 

Lei Federal 14.133/21.  

9.3.7 As alterações unilaterais a que se refere o item 9.1.1 não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

9.3.7 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

9.3.7 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela contratada, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

9.1 A contratada poderá, sob condições legais, solicitar junto a contratada reajuste, 

repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
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9.2 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso será 

de no máximo de 20 (vinte) dias uteis contados a partir do protocolo da contratada junto 

ao setor de contratos. 

9.3 O pedido a cima citado deverá ser devidamente formalizado com elementos que 

comprove motivo para reajuste, repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro de preços tais como: solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 

de custos e formação de preços, conforme cada caso. 

9.4 Os pedidos serão analisados pela assessoria jurídica do município e autorizado pelo 

prefeito municipal sendo observado cada caso. 

9.5 Em nenhuma hipótese poderá a contratada suspender do fornecimento do objeto 

sob a alegação de protocolo do pedido de reajuste, repactuação ou de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro de preços. 

9.6 O reajuste, repactuação ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando aprovado, somente será valido mediante termo de aditivo ao contrato 

devidamente formalizado e autuado e publicado nos jornais oficiais onde circularam o 

instrumento de contrato. 

9.7 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

9.8. As condições acima estabelecidas obedecerá ao disposto no. Art. 124 ao 136 da Lei 

n. º 14.133/21 no que couber. 

 9.9 Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de 

alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, nos seguintes 

moldes:  

I - calcula-se pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação 

relativa ao período de um ano;  
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II - calcula-se pelo INCC-DI – Índice Nacional de Construção Civil, para custos a serem 

aplicados nas contratações de obras e serviços de engenharia, seus materiais e 

equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano;  

III - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Município, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.  

 

9.9.1 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 

no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de 

consolidação do orçamento estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da 

ata de registro de preços que deu origem à contratação, com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos.  

9.9.2 Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da 

ata de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base, 

passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então.  

9.9.3 A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo 

de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data da solicitação.  

9.9.4 O registro do reajustamento de preços será formalizado por simples apostila.  

9.9.5 Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo 

aditivo.  

9.9.10 Para o reajustamento, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na 

fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde: I - R = Valor do reajuste procurado, com 

arredondamento de 02 casas decimais; II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  
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IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada de elaboração do orçamento básico.  

9.10 A repactuação de preços é uma forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato que deve ser utilizada para serviços continuados com dedicação 

exclusiva da mão de obra, ou com predominância de mão de obra, por meio da análise 

da variação dos custos contratuais, e será observadas as normas estabelecidas no Art. 

135 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

9.11 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, observado o que dispõe o 

§1º do Art. 135 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

9.12 Quando houver necessidade de repactuação, devem ser consideradas as seguintes 

circunstâncias:  

I - as particularidades do contrato em vigor;  

II - o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;  

III - a nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e  

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  

9.13 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser proferida no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos 

comprovantes de variação dos custos.  

9.14 O prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar 

a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.  

9.15 A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela contratada.  

9.16 A repactuação será devida a partir da data em que passou a viger efetivamente a 

majoração salarial da categoria profissional quando for o caso.  
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9.17 Para que haja a repactuação dos preços é necessária a demonstração analítica da 

variação dos componentes dos custos.  

9.17 Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

durante o período inicial de vigência da contratação deverão ser eliminados como 

condição para a renovação. 

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1 Da contratada constituem as obrigações e direitos:  

10.1.1. Após a homologação da licitação, assinar o contrato, relativo ao objeto 

adjudicado, conforme prazo determinado; 

10.1.2 Entregar o objeto licitado no prazo estabelecido no edital da licitação e seus 

anexos a contar do recebimento da requisição de compras/pre empenho emitida pela 

secretaria requisitante. 

10.1.3  A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado, 

assumindo todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e 

previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao 

pessoal designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação. 

10.1.4 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

10.1.5 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que 

mais se fizer necessário para a perfeita entrega do objeto, conforme estabelecido no 

edital. 

10.1.6 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 
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defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.1.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no 

Edital; 

10.1.8 Comunicar a contratante, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato; 

10.1.9 Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

10.1.10 Não subcontratar o objeto contratado, sem o consentimento prévio da 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.1.11 Cumprir com todas as condições estabelecidas no edital, termo de referência e 

na proposta ofertada.  

10.1.12 Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do 

contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.1.13 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao Município, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da 

licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

10.1.14. Credenciar junto ao Município de Nova Olímpia -MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 
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10.1.15. A contratada reserva para si o direito do pagamento pelo fornecimento do 

objeto conforme estabelecido no contrato. 

10.2 Da contratante constituem as obrigações e direitos:  

10.2.1 Efetuar com pontualidade a contratada os pagamentos, nas condições 

estabelecidas neste Instrumento; 

10.2.1.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

10.2.1.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 

em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 

10.2.1.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o 

executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade da Contratada; 

10.2.1.6 Esclarecer as dúvidas e indagações da Contratada, por meio da fiscalização; 

10.2.1.7 Fornecer a Contratada as informações e a documentação técnica indispensável 

a entrega do objeto; 

10.2.1.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação do objeto desta 

licitação. 

10.2.1.9 A contratante reserva para si o direito de tomar todas as providencias no que 

couber para a execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do contrato correrão a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2025e terão a seguinte classificação 

orçamentária: 



  

______________________________________________________________________ 

Este termo de contrato, foi analisado e revisado e apreciado pela assessoria jurídica do 

município e controle Interno Municipal (Art. 53. Lei nº 14.133/2021) e autorizado pelo 

prefeito municipal. (Art. 72. Lei nº 14.133/2021). 
 
 
 

 

 

SECRETARIA  DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                             FONTE DE RECURSO 

06 06.060.0.2.10.301.0019.2130.3.3.90.30.00.00 15001002000 

06 06.060.0.2.10.302.0020.2154.3.3.90.30.00.00 15001002000 

06 06.060.0.2.10.303.0022.2144.3.3.90.32.00.00 15001002000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

12.1. Após a entrega do objeto do contrato, a contratada deverá enviar a contratante a 

Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues ou serviços prestados 

para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído 

para este fim;  

12.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará 

a contratada o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou 

acréscimo; 

12.3. É concedido um prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA -MT, para conferência 

e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

12.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto, 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas 

e devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo 

pagamento.  

12.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato e secretario 

responsável pela pasta.  

12.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de 

transferência Bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito.  
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12.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  

12.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) regularidade de débitos municipais 

(CNDM) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) 

junto a nota fiscal  

12.8.1. O pagamento somente será efetuado a contratada após a apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal acima mencionado, salvos em casos excepcionais a 

critério da administração. 

12.9. A contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual.  

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO  

13.1. A fiscalização do contrato, caberá respectivamente à ao fiscal do contrato que 

praticara atos necessários para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da Lei nº 

14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu suplente.  

13.2. Para fiscalização da entrega do objeto, serão designados servidores de cada 

Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim quando 

necessário.  

13.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento do 

objeto contratado, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, 

rejeitar o que estiver em desacordo com as especificações do termo de referência, bem 
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como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de 

tudo a contratante e a contratada.  

13.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no contrato e tudo o mais que se 

relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação 

na contratação.  

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

13.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

13.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução 

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 

atividades.  

13.7 O gerenciamento do contrato caberá a secretaria requisitante do objeto, do 

departamento de contratos com subsidio jurídico e auxílio do controle interno no que 

couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A contratada se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 

155 ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores.  
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14.2. A contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da contratada, que deverá 

ser apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no contrato sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou 

outro), até cessar a inadimplência;  

14.3 Na sanção prevista por  lei,  no caso, de circunstâncias agravantes ou atenuantes 

será aplicada ao responsável as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

14.3.1 Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.4 Nos casos de danos causados a Administração Pública será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas as penalidades previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei Federal 

nº. 14.133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA –DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 15.1 A extinção do contrato poderá ser: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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15.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

15.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da 

Administração; 

15.1.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.1.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.1.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a: 

I- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

15.1.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas em Lei, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

15.1.7 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato também é motivo para sua extinção. 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA VIGENCIA CONTRATUAL  

16.1 A vigência contratual deste instrumento será de 12 (doze) meses podendo ser 

prorrogado de acordo com as disposições legais de acordo com a Lei Federal nº. 

14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
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17.1. Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará 

respeitando a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”).  

17.2. Para os fins deste Acordo, considerar-se-ão: 

(i) “ANPD” é órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD e demais leis de proteção 

de dados no Brasil; 

(ii) “LGPD” significa a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018); 

(iii) Dados pessoais: as informações relacionadas a pessoas naturais 

identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”), nos termos do artigo 5º, 

inciso I, da LGPD; 

(iv) Dados pessoas sensíveis: as informações relacionadas a pessoas naturais 

sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 

sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 

referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico (“Dados 

Pessoais Sensíveis”), nos termos do artigo 5º, inciso II, da LGPD;  

(v) Controlador: MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, a quem competem às 

decisões referentes ao tratamento de dados pessoais (“Controlador”);  

(vi) Tratamento: significa toda e qualquer operação realizada com Dados 

Pessoais, como as que se referem a produção, coleta, recepção, 

classificação, acesso, utilização, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, armazenamento, arquivamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, comunicação, modificação, transferência, difusão 

ou extração, nos termos do artigo 5º, X, da LGPD (“Tratamento”); 

(vii) Compartilhamento de dados pessoais: significa a comunicação, difusão, 

transferência, interconexão, para uma ou mais operações previstas no 

Contrato firmado entre as Partes (“Compartilhamento de Dados Pessoais”); 

e 
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(viii) Contrato: significa o instrumento contratual, firmado entre as partes e 

seus aditivos (“Contrato”).  

17.3. A Operadora deverá tratar os Dados Pessoais conforme instruções do Controlador 

e não receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos 

em que autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

17.4. Os Dados Pessoais compartilhados pelo Controlador à Operadora são 

categorizados como: 

(i) Dados de Identificação Pessoal como nome, CPF, CNH; 

(ii) Dados financeiros, como remuneração do servidor público; 

(iii) Dados de composição familiar, como familiares e membros da 

família; 

(iv) Dados residenciais, como endereço; e 

(v) Dados de Profissão e Emprego; 

 

CLAUSULA DECIMA OITAVA -OBRIGAÇÕES DA OPERADORA RELACIONADAS À 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

18.1. Com relação à proteção de Dados Pessoais, a Operadora obriga-se:  

 

a) A tratar os Dados Pessoais apenas na medida necessária para prestar 

serviços, nos termos do Contrato Principal e aditivos ao Contratante, nos 

limites do presente Aditivo; 

 

b) A não utilizar os Dados Pessoais para qualquer outra finalidade que não 

seja a necessária para prestação dos serviços, nos termos do Contrato 

Principal a Contratante, nos limites do Aditivo; 

 

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que 

tenham sido autorizados a tratar os Dados Pessoais sujeitem-se a uma 
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obrigação de confidencialidade, e recebam formação adequada sobre 

privacidade e proteção de Dados Pessoais; 

 

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em 

razão do “Contrato”, durante e/ou posteriormente ao prazo do término 

desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento próprio, mediante 

consulta ao Controlador; 

 

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à 

sua disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados 

da legislação aplicável; 

 

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por 

decisão cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao 

Controlador em caso de recebimento de solicitações da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente relacionado aos 

Dados Pessoais, e a limitar a comunicação de tais Dados Pessoais ao que a 

autoridade tenha expressamente requisitado; 

 

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência 

razoável na realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados 

e consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente;  

 

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da 

LGPD e da Resolução nº 2/2022-ANPD; 

 

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano 

decorrente de descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou 

deste Aditivo; e 
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j) A eliminar os Dados Pessoais após o término do seu tratamento, 

observados as condições e os prazos previstos no Contrato e em normas 

específicas que regem a gestão de documentos e arquivos, bem como as 

exceções previstas no artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

 

18.2. Além disso, a Operadora compromete-se a implementar as seguintes medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais tratados em 

relação ao Aditivo: 

 

a) medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas 

não autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os Dados 

Pessoais; 

 

b) sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de 

acesso, bem como uma política de senhas; 

 

c) sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas 

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas 

responsabilidades; 

 

d) pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das 

suas instalações; e 

 

e) processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de 

informação. 

 

18.3. A Operadora compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os 

documentos e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos 
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requisitos legais e dos requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o 

Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias relacionadas às práticas de 

proteção de dados da Operadora, sempre que entender, ao seu critério, necessário. 

 

CLAUSULA DECIMA NONA - VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

19.1. A Operadora deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte 

e quatro) horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de 

incidente que afete ou possa afetar os Dados Pessoais, tais como, mas não limitado a 

acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração dos Dados Pessoais. 

19.2. A Operadora deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), 

que tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao Tratamento de Dados 

Pessoais objeto do Contrato Principal. 

19.3. A notificação deverá: (i) descrever a natureza do incidente; (ii) descrever as 

consequências prováveis do incidente; (iii) descrever as medidas tomadas ou propostas 

pela Operadora em resposta ao incidente; e (iv) fornecer o contato do encarregado pelo 

tratamento dos Dados Pessoais da Operadora. 

 

CLAUSULA VIGESIMA- SUBCONTRATAÇÃO DE UM OPERADOR 

20.1. A Operadora poderá subcontratar um operador, pessoa natural ou jurídica, de 

direito público ou privado, para tratar os Dados Pessoais, desde que apto a realizar o 

tratamento dos Dados Pessoais, nos termos do Acordo e da legislação aplicável.  

20.2. A Operadora deverá fornecer previamente ao Controlador a lista de Operadores 

que poderá subcontratar, comprometendo-se a comunicar qualquer alteração que 

pretenda fazer nesta lista ou no Operador subcontratado com, no mínimo, 30 (trinta) 

dias de antecedência. 
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20.3. A Operadora deverá assegurar que o Operador subcontratado seja, no mínimo, 

capaz de cumprir as obrigações assumidas pela Operadora neste Acordo em relação ao 

tratamento dos Dados Pessoais. Sem prejuízo do direito de subcontratar um Operador, 

a Operadora permanecerá totalmente responsável perante o Controlador e o titular de 

dados em caso de descumprimento de qualquer obrigação pelo Operador 

subcontratado. 

20.4. Não obstante o acima exposto, a Operadora por este instrumento está 

expressamente autorizada a contratar fornecedores terceiros (como fornecedores de 

energia, provedores de rede, gestores de rede ou instalações de centro de dados, 

fornecedores de material e software, transportadores, fornecedores técnicos, empresas 

de segurança), sem ter de informar ao Controlador ou obter sua aprovação prévia, desde 

que tais provedores de terceiros não tenham acesso aos Dados Pessoais. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTROLADOR RELACIONADAS À 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

21.1. Para o tratamento de Dados Pessoais, conforme previsto no presente instrumento, 

o Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, 

sendo responsável por garantir que: 

a) a coleta de Dados Pessoais está limitada ao mínimo necessário para o 

cumprimento da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse 

público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD; 

 

b) há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o Dado Pessoal 

foi coletado e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;  

 

c) o tratamento de Dados Pessoais na execução das operações viabilizadas 

pelo presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, 
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consentimento, legítimo interesse, cumprimento de obrigação legal e 

regulatória e execução de políticas públicas etc.); 

 

d) serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, 

bem como são adotadas boas práticas de conduta; 

 

e) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos 

Dados Pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, 

utilizando uma linguagem clara e simples, em atenção ao princípio da 

transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9º, da LGPD; 

 

f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a 

possibilidade de exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no 

artigo 18, da LGPD; e 

 

g) há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no 

domínio de segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que 

não estejam sob a responsabilidade da Operadora. 

 

 CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA -AUDITORIA E INSPEÇÃO 

22.1. A Operadora se compromete a fornecer ao Controlador toda informação 

necessária para demonstrar conformidade com o presente Aditivo. 

22.2. A Operadora permitirá que o Controlador realize auditoria a qualquer tempo para 

verificar a conformidade com este Acordo, mediante notificação com antecedência de 

30 (trinta) dias, em relação à (i) revisão das políticas, processos e procedimentos 

adotados, (ii) revisão dos resultados da avaliação de vulnerabilidade da Operadora, (iii) 

avaliações presenciais no local durante o horário comercial regular quanto aos arranjos 

de segurança física e aos Sistemas de Informação.  
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22.3. O Controlador se reserva ao direito de conduzir uma Avaliação de Vulnerabilidade 

de Aplicação caso as avaliações de vulnerabilidade da Operadora não atendam ou 

excedam aos requisitos de segurança de aplicações do Controlador, que permanecerá 

em vigor após o término ou rescisão do Contrato Principal por qualquer motivo, 

enquanto perdurar o tratamento de dados pessoais da Operadora. 

22.4. A Operadora se compromete a tomar todas as medidas para garantir que 

quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no 

relatório de auditoria sejam tratados adequadamente. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA-DIREITOS DO TITULAR DE DADOS 

23.1. O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os 

seus direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, 

limitação, portabilidade ou eliminação de dados. 

23.2. A Operadora fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para 

responder aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem 

consistir em: (i) comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida 

diretamente do titular de dados; e (ii) permitir que o Controlador projete e implemente 

as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às solicitações dos 

titulares de dados. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA-ELIMINAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

24.1. Após o término da relação entre as Partes e/ou do Acordo, a Operadora 

compromete-se a apagar, nas condições previstas na legislação aplicável, todos os 

Dados Pessoais (incluindo informações, arquivos, sistemas, aplicações, sítios da internet 

e outros itens) que sejam reproduzidos, armazenados, hospedados ou de outra forma 

utilizados no âmbito do presente instrumento, a menos que um pedido emitido por um 

órgão competente exija o contrário ou que a legislação aplicável permita ou exija o 

contrário. 
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24.2. Em caso de dificuldade de exclusão imediata dos dados de backups ou arquivos, a 

Operadora garante que os Dados Pessoais serão colocados imediatamente fora de uso 

e que os dados serão excluídos posteriormente o mais rápido possível, o mais tardar, no 

próximo ciclo de eliminação/ destruição.  

 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas do contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21 e alterações posteriores, independentemente de suas transcrições. 

 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA – DO FORO  

26.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do contrato será competente 

o foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no 

Departamento de Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, 05 de fevereiro de 2025.  

 

______________________________________ 

ARI CÂNDIDO BASTISTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT 

CNPJ: 03.238.920/0001-30 
CONTRATANTE 

 

 

_____________________________ 
SAFRAMED HOSPITALAR LTDA,  

CNPJ: 36.629.597/0001-85 
 CONTRATADO 



  

______________________________________________________________________ 

Este termo de contrato, foi analisado e revisado e apreciado pela assessoria jurídica do 

município e controle Interno Municipal (Art. 53. Lei nº 14.133/2021) e autorizado pelo 

prefeito municipal. (Art. 72. Lei nº 14.133/2021). 
 
 
 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
 
 

______________________________ 
ALUIRSON FIGUEIREDO NETO JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

FISCAIS DE CONTRATO: 

 

_____________________________ 
JOCEANE DA SILVA 

CPF: 058.XXX.XXX-50 
FISCAL 

 
 

_____________________________ 
AUGUSTA MARIA RESENDE 

CPF: 127.XXX.XXX-40 
SUPLENTE 

 
 

 
_____________________________ 

NELSON ALVES 
PORTARIA 02/2021 

CONTROLADOR INTERNO 
 
 
 

_________________________________ 
PEDRO ROSA NETO 

OAB: MT 9823 
ASSESSOR JURIDICO 

 


